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Casa de Félix Âraújo
Ccmissão Permanente tie Constituicãa, Justiça e Redaçáo

PROJETÜ BE LEI }{" 137i2*?1

AUTÜR: §ARGENTÜ hIETü

PÂ§EÇER

t. ExPo§rÇÃo rlA MATERTÂ

O Projeto de Lei n* 137i1*ll dispÕe sobre o reuso de águas cinzas e negras em

propriedades rurais. de autoria do Yereador Sargento hleto- sendo encaminhado para

esta Conrissão de Redação e Justiça^ em cunrprimento ao aÍt. 82 da Res. A54i2At4.

É a breve relat*ria.

z.CONCLU§ÕE§ DO RELÁTOR

ü PL em tetra tem ccmc obj*tiv* dispor sabre ü ÍÊrlsü de águas cinzas e negras

em nrnnriaÁorlpc nrrqic nq fnma nrtp inrlinq afrqrrÁc rla anrnrrqnãn rlo n"nnncifrrrq noÀ *r *rJ, : *ElÊ v

fiVlZAZL. Yale salientar que, â iastalação pârâ qÉe seja passível aproveitar as águas

cinras e rcgrâs, rlâs pequenas propriedades r*rais devem ser fornecidas pelo Poder

Executivo do M*nicípir, quand* dapossibilid*de de recurs*s.

O prajeto trata sobre matéri* de cornpe.tência do Mruricipic em façe do interesse

local, ençcntrand* âffiparo n* artigo 3S, irtcis* l da Canstituição Federal, bem como no

artigo 1*, incis* YI da Lei ürgânica Mu*i*ipal.

Feitas estas eç*sidcrac,§es srlbrô â çompetêneia e iniciativ4 opino pela

rcgularid*dr f**tral <ia pr*jet* de l*i em rúrrrertt*.
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Tratando-se de um projeto de lei ordinária. o quórurr de apror,,açâo, de acardo

com o artigo 47 da Constituição da Repirblica e artigo ? I0 do Reginrento interno, ó de

maioria simples de vctos.

3. DECISÃü I}A COMíSSÃí}

A Comissão de Red*çãa e Justiça nãc enc**tr*ndo óbice que macule de vício

a Prop*sta Legísiati'.,e * 1371?*21, apina por sua regula.r tramitaçãc.

Plenáric d* Câmara Manicipal ds Yrreãdares de Campina Grande - PB, Casa

de F elix Araujo. ern 09 cle Marçc de 2ül1

Noronha

Rubens Lopes do de Melo Ferreira

Membro

Yal*ria Siiva Âragãc


